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PROJETO DE LEI N.0 6 4 8 9 5

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Parana 

DE SARANDI - PR i 

DENTE 

DECRETA 

SÚMULA:- Dg nova redação ao art. 49 da 

Lei Municipal n9 255/88, que 

dispõe sobre a ampliação do 

Segundo Parque Industrial. 

Art. 19 - 0 artigo 49 da Lei Municipal n9 255/88, de 02 de maio de 

1988, passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 49 - 0 Poder Executivo Municipal, respeitado o dis-

posto no art. 84, da Lei Orgânica Municipal pro 

cederg a alienação dos terrenos." 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrgrio. 

Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 03 dias do me's 

de abril de 1995. 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 
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Ficha Técnica de informogges sobre a empresa; e 

projeto industrial na Area, corn prazo fixado de 12(doze) 

meses a contar da data de assinatura do Contrato de Com-

pra e Venda, para a implantagau da indUstria. 

Dsverao constar no Contrato de Compra e Venda e no Escritu-

ra PUblica, as 

a) proibindo a 

clAusulas: 

ou venda dc antes de 02 (dois) 

anos de funcionamento da industria proposto no projeto;e 

h) nulidade do ato e retrocesso ao Municipio, 

automaticamente, sem quaisquer anus, caso a 

imóvel 

seguintes 

cesso

que ocorrera 

indUstria 

no entre em operagao no prazo previsto na letra b, do 

paragrafo 29 deste artigo. 

49 No sera permitido mais de uma transagao com o mesmo adqui-

rente, salvo nos casos de expansao de atividades. 

Art. 39 - A indUstrio que vier a se instalar no Municipio, por fora' 

desta Lei, dever A ser equipada com aparelhos antipoluentes, 

sob pena de no ter a libera(s.ao de sell AlvarA de Licença pa 

ri funcionamento. 

Art. 49 -111111111111111.1111111.11111.11ipal,1111.111111111..milar comprova-
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Art. 59 Para a consecugao do objetivo preconizado no artigo 10 des-

ta Lei, o Poder Executivo Municipal, através dos Orggus da 

Administraggo'Direta ou Indireta, poder : 

diligenciar junto aos Orggos estaduais recursos para a 
execuggo da rede de Agua; esgoto; de energia elétrica' 
e de telecomunicagoes; 

II executar obras destinadas a dotar as éreas de infra-es 

truturn 

sistema 

III- efetuar 

adequadas, especialmente no que se refere ao 

vigrio; 
o,preparo dos teryenos destinados a implanta-' 

Qao de industrias; e 

IV - promover facilidades e incentivos para a aquisigZ de 

terrenos. FL 

ko 
Art. 69 Para efeito de garantia de financiamentos concedidos 0,44e-1 

sivamente por entidades do Sistema Financeiro Nacional, fi 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Justiça e Redação 

Presidente da Camara 

Como Presidente Comissão de Justiça e Re-
dação designo relator do Projeto de Lei N19 648/95, do ed ADËRCIO MARQUES DA SILW 
o Vereador Cilas Souza Morais. 

'3 

esid nte da Comissao 

PAREC 

F/A/v/o/R/A/v/E/L

A Comissão de Legislagão, Justiça e Reda-
gão Final, analisando o Projeto de Lei n2 648/95, de Autoria' 
do edil AD8RCIO MARQUES DA SILVA, o qual D6. nova redação ao 
Art. 42 da Lei Municipal n2 255/88, que dispOe sobre a amplia 
gão do Segundo Parque Industrial, esta Comissão, nada tem a 
opor contra a referida proposição, cabendo anida a decisão fi 
nal ao SoberanonP1en6.rio deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissi5es Permanentes da Camara' 
Municipal, os 04 dias do ms de outul?...„1_47 .14p de 1995. 
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iano da Silva, 

Presidente 

Cilas Souza Morais, 

Relator 

Jose Zeno F hin, 
7' 

Vice-Presidente 


